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Doe sangue, doe órgãos, salve uma vida. 
Piratini, primeira capital farroupilha e terra natal de Barbosa Lessa.  

 

PAUTA DA 2ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 2025 – 15/01/2025 
 

 

PROJETOS PARA REGISTRO E DELIBERAÇÃO 

 PROJETOS DE LEI DO PODER EXECUTIVO: 

 

 PLE 01/2025: Autoriza a concessão de uso de espaço público do Município de 

Piratini/RS à Associação Comunitária Amigos do Camelódromo; 

 PLE 02/2025: Institui as atribuições do Vice-Prefeito, do Município de Piratini; 

 PLE 03/2025: Dispõe sobre autorização ao Poder Executivo Municipal para 

extração de cascalho em áreas particulares e dá outras providências; 

 PLE 04/2025: Altera Art. 24, §4º e Art. 36, III, da Lei 1123/2009; 

 PLE 05/2025: Altera o artigo 2º, inciso V e VI, da Lei Municipal n.2212/2022, e 

acrescenta o inciso VIII, e, altera o ANEXO I, do referido diploma legal; 

 PLE 06/2025: Dispõe sobre a estrutura organizacional da administração municipal 

e dá outras providências; 

 PLE 07/2025: Autoriza o Poder Executivo a contratar 02 (dois) Pedreiros, 20 

(Vinte) Operários, 02 (dois) mecânicos, 15 (quinze) Motoristas, 06 (seis) Agentes 

Administrativos e 07 (sete) Operador de Máquina, para atender à necessidade 

temporária de excepcional interesse público; 

 PLE 08/2025: Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar 01 (um) Psicólogo, 

01 (um) Assistente Social, 01 (um) Professor de Libras, 02 (dois) Professores de 

Educação Física, 02 (dois) Professores de Artes e 01 (um) Professor da Língua 

Inglesa para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público; 

 PLE 09/2025: Institui Auxílio Alimentação Servidores do Município de Piratini; 

 PLE 10/2025: Reajusta o valor do Padrão Referencial no mês de janeiro/2025, e 

dá outras providências. 

 

 PROJETOS DE LEI DO PODER LEGISLATIVO: 

 

 PLL 01/2025 – Reajusta o valor do padrão referencial a partir do mês de janeiro 

de 2025 e dá outras providências, de autoria do vereador Daniel Moura. 

 

Piratini, 14 de janeiro de 2025. 


